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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 31/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 11/2026 

 

O MUNICIPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES, com sede na rua Padre Reis, 84, centro nesta 

cidade, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 18.557.546/0001-03, neste ato representado pelo o Prefeito 

Municipal Senhor Sidinei Resende Paiva, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão nº 11/2026, na forma eletrônica, processo administrativo n.º 31/2026, RESOLVE registrar os 

preços da  empresa POP MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA, CNPJ 18.335.298/0001-56, com 

sede na Rua Espírito Santo, nº 992 - Loja, bairro Centro, Juiz de Fora/MG, CEP: 36010-040, de 

acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade cotada, atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, Decreto municipal n.º 4729, de 09 de julho de 2024, Decreto municipal n.º 4733, 

de 09 de julho de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1 – DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, 

ELETRODOMÉSTICOS, BRINQUEDOS E ITENS CORRELATOS, DESTINADOS AO 

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES/MG. 

 

1.1.  O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas nas propostas 

são as que seguem: 

LOTE:08 

ORDEM PRODUTO MARCA QTD UN 
VALOR 

UNITÁRIO ($) 

VAOR 

TOTAL ($) 

19 

00000032601-CADEIRA 

GIRATÓRIA EXECUTIVA - 

Cadeira giratória executiva, com 

assento em compensado 

MARTIFLEX / 

34L 
50 UN 1006 50.300,00 



 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER 

CHAVES - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Padre Reis, Nº. 84, Centro. CEP 36.330-000 

administracao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

CNPJ – 18.557.546/0001-03 
  

RUA PADRE REIS, 84, CENTRO, CORONEL XAVIER CHAVES / MG, CEP: 36.330-000 –  

TEL/WhatsApp: (32) 3216-1053 (Ramais 109 e 110)/ (32) 99199-6496.  

multilaminado resinado moldado 

a quente (12 mm), curvatura 

frontal para evitar compressão 

sanguínea e espuma injetada de 

densidade 40–50 kg/m³ com 45 

mm de espessura média. O 

encosto é formado por estrutura 

interna em madeira compensada 

multilaminada de 12mm de 

espessura, moldada com espuma 

injetada, anatômica, em 

poliuretano (45–50 kg/m³, 40 

mm), revestimento em couro 

sintético na cor a definir. Possui 

braços em polipropileno injetado 

com regulagem de altura por 

botão.A base giratória com 

sistema de regulagem de altura do 

assento à gás, regulagem de altura 

e inclinação do encosto, 

desmontável, conta com aranha 

metálica de cinco hastes, 

equipada com rodízios duplos de 

50 mm em nylon, e mecanismo 

com inclinação do encosto e 

regulagem de altura do assento e 

encosto. Os 

componentesmetálicos recebem 

tratamento antiferruginoso e 

pintura epóxi pó na cor preta. 

Dimensões aproximadas: encosto 

350 mm (altura) × 410 mm 

(largura); assento 420 mm 

(profundidade) × 460 mm 

(largura). 

20 

00000032602-CADEIRA 

GIRATÓRIA COM ENCOSTO - 

Cadeira giratória com encosto em 

estrutura plástica injetada em 

polipropileno copolímero de alta 

resistência.Possui curvatura 

anatômica de forma a permitir a 

acomodação das regiões dorsal e 

CAVALETTI / 

4064SRE 
4 UN 1307,5 5.230,00 
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lombar, se adaptando melhor à 

coluna vertebral.Estrutura de 

suporte do encosto e assento 

fabricado em barra de aço 

trefilado SAE 1020 redondo com 

12,70 mm de diâmetro.Travessa 

de fixação da estrutura fabricada 

em chapa de aço SAE 1020 com 

4,76 mm de espessura.A união 

das travessas de fixação na 

estrutura de suporte do encosto e 

assento é feito por processo de 

solda do tipo MIG em célula 

robotizada formando uma 

estrutura única para posterior 

montagem por aparafusamento. 

Acabamento lateral do encosto 

injetado em polipropileno 

copolímero de alta resistência 

montada por encaixe no 

encosto.A fixação do encosto no 

suporte do encosto é feita através 

do encaixe da estrutura metálica 

no acabamento lateral e no 

encosto da cadeira.Assento em 

estrutura plástica injetada em 

polipropileno copolímero de alta 

resistência com canaleta interna 

de suporte ao sistema de encaixe 

do estofamento.Possui curvatura 

na parte frontal do assento para 

evitar o estrangulamento na 

corrente sanguínea. Contra 

assento injetado em 

polipropilenocopolímero de alta 

resistência para auxílio na fixação 

do estofamento e da estrutura.A 

união do contra assento no 

assento e na estrutura de suporte 

do encosto é feito por 16 

parafusos Parafuso cabeça chata, 

rosca grossa para madeira 

material aço carbono cabeça 
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chata para plástico.A fixação do 

conjunto encosto e assento no 

mecanismo é feita com parafusos 

sextavados Grau 5 SAE J429 do 

tipo flangeado com trava 

mecânica no flange, na bitola ¼"x 

20 fpp e na travessa de aço com 

furo roscado na bitola ¼"x 20 fpp 

com 4,76 mm de espessura de 

suporte do assento.Flange 

superior de apoio da cadeira 

fabricado em chapa de aço SAE 

1010/1020 com 2,65 mm de 

espessura conformada a frio para 

maior resistência. Cone inferior 

do flange para fixação da coluna 

fabricado em chapa de aço SAE 

1010/1020 com 3,00 mm de 

espessura conformada a frio para 

maior resistência. A união do 

flange superior e cone inferior é 

feito por processo de solda do 

tipo MIG em célula robotizada 

formando um flange de estrutura 

única para posterior montagem 

por aparafusamento. Alavanca de 

regulagem de altura da cadeira 

fabricada em barra de aço 

trefilado SAE1020 redondo com 

6,35 mm de diâmetro curvado a 

frio e com ponteira de 

acabamento injetada em 

polipropileno copolímero na cor 

preta.Assento fixo com inclinação 

fixa entre 0° e -5° e furos de 

fixação por 

aparafusamento.Possui sistema de 

regulagem de altura da cadeira 

por coluna de mola à gásacionado 

por alavanca.Possui sistema de 

montagem do mecanismo na 

coluna por encaixe cone 

Morse.Acabamento peças 
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metálicas na cor preta.Coluna 

central desmontável fixada por 

encaixe cônico fabricada em tubo 

de aço SAE 1010/1020 redondo 

com 50,80 mm de diâmetro e 

1,50 mm de espessura de parede, 

rolamento/mancal axial de giro, 

arruela de aço temperado de alta 

resistência, bucha mancal de giro 

injetada em Poliacetal e 

recalibrada na montagem, sistema 

de regulagem de altura da cadeira 

com acionamento por mola a gás 

DIN EN 16955 com 115 mm de 

curso nominal com tolerância de 

5 mm para mais ou para menos, 

quando medida montada, devido 

à compressão dos 

componentes.Sistema de 

regulagem de altura da cadeira 

por coluna de mola à gás.Possui 

sistema de montagem na base e 

no mecanismo por encaixe cone 

Morse.Base giratória 

desmontável com aranha Viva de 

5 hastes fabricada com tubos de 

aço SAE 1010/1020 redondo com 

25,40 mm de diâmetro e 1,90 mm 

de espessura de parede soldadas 

em cone central fabricado em 

tubo aço SAE 1010/1020 redondo 

com 57,15 mm de diâmetro e 

2,25 mm de espessura de parede, 

apoiada sobre 5 rodízios de duplo 

giro e duplo rolamento com 50 

mm de diâmetro em nylon sem 

capa, esfera metálica inserida na 

estrutura, que facilita o giro, 

banda de rolagem em nylon para 

uso em carpetes, tapetes e 

similares ou banda de rolagem 

em poliuretano para uso em piso 

duro, amadeirados e com 
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revestimentos vinílicos. 

Possuiacoplamento central 

injetado em polipropileno 

copolímero na cor preta que evita 

o contato direto entre a coluna e 

aranha, possibilitando melhor 

encaixe e ajuste do 

conjunto.Montagem do rodízio na 

base é feito através de pino 

fabricado em aço trefilado SAE 

1213 redondo com 10 mm de 

diâmetro utilizando buchas de 

adaptação injetadas em poliamida 

6,0 de alta resistência na cor preta 

inserida sob pressão no tubo da 

aranha.Possui sistema de 

montagem da coluna por encaixe 

cone Morse.Os componentes 

metálicos pintados possuem 

tratamento de superfície através 

de banho nanocerâmico por 

spray, executado em linha 

continua automática, sem uso de 

produtos clorados para 

desengraxe, e com posterior 

tratamento de efluentes, de 

acordo com as normas ambientais 

vigentes, proporcionando melhor 

proteção contra corrosão e 

excelente ancoragem da tinta.A 

tinta utilizada para a pintura é em 

pó, do tipo híbrida (poliéster - 

epóxi) garantindo resistência a 

radiação e resistência química, 

W-eco, atendendo norma 

Europeia RoHS, isenta de metais 

pesados, nas cores disponíveis 

para linha, com camada média de 

60 mícrons de espessura. Todas 

as peças são curadas em estufa 

com esteira de movimentação 

contínua à temperatura de 200° 

C.Os componentes metálicos 
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cromados possuem a superfície 

preparada através de decapagem 

química e polimento, recebendo 

posteriormente dupla camada de 

níquel e banho de cromo 

decorativo trivalente.Dimensões 

mínimas da cadeira, sendo 

alturatotal da cadeira de 840-955 

mm, largura total da cadeira de 

605 mm, profundidade total da 

cadeira de 605 mm, extensão 

vertical do encosto de 305 mm, 

largura do encosto de 440 mm, 

profundidade da superfície do 

assento de 445 mm, largura do 

assento de 465 mm, e altura do 

assento de 485-600 mm. A 

empresa deverá apresentar 

juntamente com a proposta, os 

seguintes laudos: Laudo Técnico 

emitido por Ergonomista, 

conforme Norma 

Regulamentadora NR 17 – 

Ergonomia – conforme redação 

dada pela Portaria/MTP n° 423 de 

07/10/2021, em vigor a partir de 

03/01/2022, indicando quais 

requisitos da Norma o Produto 

atende; com a respectiva 

Documentação comprobatória e 

assinatura do profissional 

responsável pela Análise Técnica 

e emissão do Documento 

supracitado; Termo de Garantia 

de 06 (seis) anos, incluso os 90 

(noventa) dias de garantia legal, 

contra defeitos de fabricação na 

estrutura metálica e peças 

plásticas com função estrutural. E 

1 (um) ano para os demais 

componentes e acabamentos 

cromados, também contra 

defeitos de fabricação, 
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considerando um turno de 

trabalho de 8 (oito) horas diárias, 

por pessoas com um peso até 110 

kg, desde que constatadas as 

condições normais de Uso e 

Conservação do produto; Plano 

de Gerenciamento dos Resíduos 

Sólidos, com envio de no mínimo 

03 (três) Comprovantes de 

Destinação Final de Resíduos, 

demonstrando a responsabilidade 

da empresa Fabricante do 

produto, com o meio ambiente e a 

saúde humana; Certificado de 

Conformidade do Processo de 

Preparação e Pintura em 

Superfícies Metálicas, emitido 

por OCP, com avaliação da 

Norma NBR 17088 em chapa 

soldada, durante no mínimo 1500 

horas, com resultado Ri 0; 

Avaliação das Normas NBR 8095 

e NBR 8096 em chapa soldada, 

de no mínimo 400 horas, com 

resultado Ri 0; E avaliação em 

chapa sem solda, para as Normas: 

NBR 10443; ASTM D7091; NBR 

11003; ASTM D523, ASTM 

D3363; NBR 10545; ASTM 

D3359; e ASTM D2794. 

21 

00000032603-CADEIRA FIXA 

COM PRANCHETA FIXA 

REMOVÍVEL - Cadeira Fixa 

com Prancheta fixa removível, 

para uso individual ou em 

seqüência, com conector 

permitindo a ligação de uma 

cadeira com outra, encosto e 

assento fixos. Encosto em 

estrutura plástica injetada em 

polipropileno copolímero de alta 

resistência. Possui curvatura 

anatômica de forma a permitir a 

CAVALETTI / 

34006 
12 UN 1387,5 16.650,00 
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acomodação das regiões dorsal e 

lombar, se adaptando melhor à 

coluna vertebral. Acabamento 

lateral do encosto injetado em 

polipropileno copolímero de alta 

resistência montada por encaixe 

no encosto. - A fixação do 

encosto na estrutura da cadeira é 

feita através do encaixe da 

estrutura metálica no acabamento 

lateral e no encosto da cadeira. 

Assento em estrutura plástica 

injetada em polipropileno 

copolímero de alta resistência 

com canaleta interna de suporte 

ao sistema de encaixe do 

estofamento. Possui curvatura na 

parte frontal do assento para 

evitar o estrangulamento na 

corrente sanguínea. Contra 

assento injetado em polipropileno 

copolímero de alta resistência 

para auxílio na fixação da 

estrutura. A união do 

contraassento no assento e na 

estrutura de suporte do assento é 

feita por 16 parafusos Parafuso 

cabeça chata, rosca grossa para 

madeira material aço carbono 

cabeça chata para plástico. 

Prancheta do tipo removível 

fabricada em MDF Melamínico 

com 18 mm de espessura e bordas 

protegidas por acabamento de 

borda, unida na estrutura do braço 

de suporte da prancheta fixada 

por parafusos Parafuso cabeça 

chata, rosca grossa para madeira 

material aço carbono auto 

atarrachantes 4,8 mm de 

diâmetro, podendo ser montadas 

no lado direito ou esquerdo 

conforme necessidade 
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informando no momento da 

compra. Braço removível de 

suporte da prancheta fabricado 

em barra de aço trefilado SAE 

1020 redonda com 12,70 mm de 

diâmetro. Elemento de fixação da 

prancheta fabricado em chapa de 

aço SAE 1010/1020 com 1,9 mm 

de espessura.A união do elemento 

de fixação da prancheta na 

estrutura do braço é feita por 

processo de solda tipo MIG em 

célula robotizada formando uma 

estrutura única para posterior 

montagem por encaixe na 

estrutura.Estrutura única em 

formato arco confeccionada em 

barra de aço trefilado SAE 1020 

redonda com 12,70 mm de 

diâmetro.Travessas de suporte do 

assento fabricadas em barra de 

aço trefilado SAE 1020 redonda 

com 12.70 mm de diâmetro. 

Travessas de encaixe para fixação 

do braço da prancheta fabricada 

em tubo de aço SAE 1010/1020 

redondo com 15,87 mm de 

diâmetro e 1,06 mm de espessura. 

A união das travessas do assento 

e de suporte da prancheta 

naestrutura da cadeira é feito por 

processo de solda tipo MIG em 

célula robotizada formando uma 

estrutura única para posterior 

montagem. Sapatas em polímero 

de engenharia injetado na cor 

translúcida.Os componentes 

metálicos pintados possuem 

tratamento de superfície através 

de banho nanocerâmico 

bimetálico por spray, executado 

em linha continua automática, 

sem uso de produtos clorados 
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para desengraxe, e com posterior 

tratamento de efluentes, de 

acordo com as normas ambientais 

vigentes, proporcionando melhor 

proteção contra corrosão e 

excelente ancoragem da tinta.A 

tinta utilizada para a pintura é em 

pó, do tipo híbrida (poliéster - 

epóxi), garantindo resistência a 

radiação e resistência química, 

W-eco, atendendo norma 

Europeia RoHS, isenta de metais 

pesados, nas cores disponíveis 

para linha, com camada média de 

60 mícrons de espessura. Todas 

as peças são curadas em estufa 

com esteira de movimentação 

contínua à temperatura de 200° 

C. Os componentes metálicos 

cromados possuem a superfície 

preparada através de decapagem 

química e polimento, recebendo 

posteriormente dupla camada de 

níquel e banho de cromo 

decorativo trivalente. Dimensões 

mínimas da cadeira, sendo altura 

total da cadeira de 830 mm, 

largura total da cadeira com a 

prancheta de 550 mm, 

profundidade total da cadeira com 

a prancheta de 630 mm, 

eextensão vertical do encosto de 

305 mm, largura do encosto de 

440 mm, profundidade 

dasuperfície do assento de 445 

mm, largura do assento de 465 

mm, aaltura da superfície do 

assento de 480 mm, largura total 

da prancheta de 327 mm e 

profundidade total da prancheta 

de 448 mm. A empresa deverá 

apresentar juntamente com a 

proposta, os seguintes laudos: 
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Laudo Técnico emitido por 

Ergonomista, conforme Norma 

Regulamentadora NR 17 – 

Ergonomia – conforme redação 

dada pela Portaria/MTP n° 423 de 

07/10/2021, em vigor a partir de 

03/01/2022, indicando quais 

requisitos da Norma o Produto 

atende; com a respectiva 

Documentação comprobatória e 

assinatura do profissional 

responsável pela Análise Técnica 

e emissão do Documento 

supracitado; Termo de Garantia 

de 06 (seis) anos, incluso os 90 

(noventa) dias de garantia legal, 

contra defeitos de fabricação na 

estrutura metálica e peças 

plásticas com função estrutural. E 

1 (um) ano para os demais 

componentes e acabamentos 

cromados, também contra 

defeitos de fabricação; Plano de 

Gerenciamento dos Resíduos 

Sólidos, com envio de no mínimo 

03 (três) Comprovantes de 

Destinação Final de Resíduos, 

demonstrando a responsabilidade 

da empresa Fabricante do 

produto, com o meio ambiente e a 

saúde humana; Certificado de 

Conformidade do Processo de 

Preparação e Pintura em 

Superfícies Metálicas, emitido 

por OCP, com avaliação da 

Norma NBR 17088 em chapa 

soldada, durante no mínimo 1500 

horas, com resultado Ri 0; 

Avaliação das Normas NBR 8095 

e NBR 8096 em chapa soldada, 

de no mínimo 400 horas, com 

resultado Ri 0; E avaliação em 

chapa sem solda, para as Normas: 
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NBR 10443; ASTM D7091; NBR 

11003; ASTM D523, ASTM 

D3363; NBR 10545; ASTM 

D3359; e ASTM D2794. 
 TOTAL DO LOTE 08                                                                     72.180,00  

LOTE: 09       

22 

00000032604-ARMÁRIO DE 

AÇO - Armário de Aço: 

Dimensões mínimas: Altura: 

2000mm, Largura: 900mm, 

Profundidade: 400mm, chapa de 

aço 26, deve suportar 30 kg por 

prateleira, 2 prateleiras internas 

reguláveis e uma fixa, 

cremalheiras que permitem 

ajustar o espaço conforme a 

necessidade, pintura eletrostática 

a pó, aplicada sobre tratamento 

antiferrugem e fosfatização, 

portas com dobradiças embutidas 

e reforços internos, fechadura e 

chaves. 

W3 / 

AL402F#26 
10 UN 1699 16.990,00 

23 

00000032605-ROUPEIRO DE 

AÇO CARBONO SIMPLES - 

Roupeiro de aço carbono simples 

com 6 portas, com dimensões 

aproximadas 272x860 mm cada, 

sendo dividido em 3 corpos 

(vãos) com 2 portas em cada, 

confeccionado 

predominantemente em chapa de 

aço SAE-1008 a 1012 com 0,75 

mm (#22) de espessura. 

Dimensões aproximadas totais 

em milímetros: 1820(A) x 925(L) 

x 420(P). Mecanismo de abertura 

das portas deve ser tipo pivotante, 

lateral à direita, com 2 dobradiças 

internas em cada porta. As 

dobradiças são formadas por 2 

corpos com 2 e 3 bainhas 

respectivamente. O 

posicionamento dos corpos 

W3 / RS6#22 2 UN 4219 8.438,00 
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concêntrico entre as 2 faces 

cilíndricas e são unidos por 1 

pino com 4 mm de diâmetro. A 

altura máxima das 2 dobradiças, 

após união é de 60 mm. 

Compartimento interno com 1 

porta cabide. Sistema de 

travamento das portas 

éindividualizado por porta do tipo 

“Pitão” com 2 alojamentos para 

utilização de cadeado. Visando 

maior segurança aos usuários e 

melhor resistência, as portas 

devem ser embutidas, 

minimizando presença arestas 

cortantes e possuem reforço 

interno tipo “ômega” fixado na 

parte central no sentido vertical. 

Sistema de circulação de ar 

individualizado por portas, 

atendendo NR 24, cada porta 

contém 2 conjuntos que facilitam 

a circulação de ar, 1 na parte 

superior e outro na parte inferior. 

O conjunto contém furos com 6 

mm de diâmetro, sendo 6 colunas 

e 24 linhas, espaçados a cada 12 

mm. Sistema de identificação 

individualizado por porta, cada 

porta possui 1 porta etiqueta, 

estampado no próprio corpo em 

baixo-relevo de aproximadamente 

80 x 37 mm, que permita a 

fixação da etiqueta pela parte 

interna da porta, proporcionando 

maior segurança contra avarias e 

acidentes. Os pés niveladores são 

confeccionados em polipropileno 

injetado, que confere maior 

resistência e durabilidade mesmo 

em ambientes úmidos, de seção 

transversal circular e com altura 

de 80 mm, disposto em cada 
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extremidade inferior da base do 

armário em um estabilizador 

triangular. Estabilizador 

triangular com medida 

aproximada de 85 mm de lado, 

dobras estruturais internas e 

soldado ao corpo por pontos de 

solda. Este estabilizador abriga 1 

porca rebite em aço utilizada para 

fixar por rosca os pés niveladores. 

Sistema de tratamento 

antiferruginoso por meio de 

túneis a spray, pintura em 

equipamento contínuo do tipo 

Corona, tinta em pó híbrida 

(Epóxi-poliéster) com 

acabamento texturizado, com 

camada média de 50 mícrons. 

Polimerização em estufas com a 

peça alcançando mínimo de 200º 

C por um período de 10 minutos 

ou mais, garantindo assim a 

polimerização total do filme, 

maior aderência e resistência ao 

desgaste do acabamento do 

produto. Para garantir todas as 

características solicitadas devem 

ser apresentados os seguintes 

laudos: Certificado do Processo 

de Preparação e Pintura em 

Superfícies Metálicas conforme 

modelo 6 de certificação (Ex 

Procedimento Certa PIN PRP 

032, ou análogo); Certificação 

ABNT NBR 13961/2010 ou 

certificação análoga (Ex: Certa 

Qualidade ou outros OCPs) ou 

ainda relatório de realização dos 

ensaios contidos na norma para 

este móvel; Os ensaios devem ser 

realizados por laboratório 

credenciado pelo Inmetro. Laudo 

emitido por laboratório 
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credenciado pelo INMETRO de 

Corrosão por Exposição à Névoa 

Salina – Métodos de ensaio, 

mínimo 2800 horas conforme 

NBR 17088:2023; Os ensaios 

devem ser realizados por 

laboratório credenciado pelo 

Inmetro. Laudo emitido por 

laboratório credenciado pelo 

INMETRO de Corrosão por 

Exposição à Atmosfera Úmida 

Saturada – Métodos de ensaio, 

mínimo 1000 horas conforme 

NBR 8095:2015; Os ensaios 

devem ser realizados por 

laboratório credenciado pelo 

Inmetro. Laudo emitido por 

laboratório credenciado pelo 

INMETRO de Corrosão por 

exposição ao dióxido de enxofre– 

Métodos de ensaio, mínimo 26 

ciclos conforme NBR 8096:1983; 

Laudo emitido por laboratório 

credenciado pelo INMETRO de 

ensaio de determinação da dureza 

à lápis conforme ASTM 

D3363:2022; Laudo emitido por 

laboratório credenciado pelo 

INMETRO de Ensaio para 

determinação do efeito de 

produtos químicos domésticos 

conforme ASTM D1308:2020; 

Laudo emitido por laboratório 

credenciado pelo INMETRO de 

Ensaio para ensaio de 

determinação da aderência 

conforme ABNT NBR 

11003:2023, ABNT NBR 

10443:2008, ASTM D3359:2023, 

ASTM D7091:2021; Laudo 

emitido por laboratório 

credenciado pelo INMETRO de 

ensaio de determinação do brilho, 
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conforme ASTM D523:2018; 

Laudo emitido por laboratório 

credenciado pelo INMETRO de 

ensaio de determinação de 

flexibilidade conforme NBR 

10545:2014 e NBR 10443:2008; 

Laudo emitido por laboratório 

credenciado pelo INMETRO de 

ensaio de impacto conforme 

ASTM D2794-93 (Revisão 

2019); Laudo emitido por 

laboratório de controle de 

atividade antimicrobiana 

conforme Norma JISZ 

2801:2010; Laudo por 

profissional habilitado, com 

ART, que o móvel atende as 

especificações da NR 17; Ensaio 

para determinação do efeito de 

produtos químicos domésticos, 

conforme a Norma ASTM 

D1308:2020; Certificação de 

Rotulagem Ambiental Tipo I 

conforme normas da ABNT NBR 

ISO 14020:2002 e ABNT NBR 

ISO 14024:2004 para a 

Certificação Rotulagem 

Ambiental Tipo I - Selo Móvel 

Brasil pelo Esquema Tipo 6. 

 TOTAL DO LOTE 09      25.428,00 

 TOTAL CREDOR     97.608,00 

 

Valor total de até: R$ 97.608,00 (noventa e sete mil, seiscentos e oito e reais). 

 

1.2. Esta Ata vincula-se ao Processo Licitatório nº 31/2026 e seus anexos, identificado no 

preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
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3- VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

3.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no site do município, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

3.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

3.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.2.1  O instrumento contratual de que trata o item 3.2 deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

3.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

3.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

3.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
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3.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

3.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.  

3.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

3.5 O registro a que se refere o item 3.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata ou caso ocorra o cancelamento do 

registro do licitante ou do registro de preços por parte da Administração Pública Municipal. 

3.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

3.6.1. O cadastro dos fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 

adjudicatário será realizado pelo(a) pregoeiro(a) conforme procedimento expresso no edital. 

3.6.2. Não serão aceitas reduções de propostas após o momento limite expresso no edital. 

3.6.3. Todos os licitantes, ainda que não tenham aceitado reduzir suas propostas nos termos do 

item 3.4.2.1, serão automaticamente inscritos no cadastro reserva, respeitando-se a ordem de 

classificação expressa nos itens 3.4.3 e 3.6 desta ata de registro de preço. 

3.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

3.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

3.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas. 

3.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

3.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
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no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

3.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

3.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 3.7 e subitens, fica facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

3.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

3.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

3.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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4  - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

4.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do princípe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea d do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

4.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

4.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

4.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

5  - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

5.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 
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5.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

5.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

5.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 3.7. 
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5.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

6. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

6.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

6.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

6.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

6.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

6.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

6.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 30 do decreto nº 4733/2024. 

6.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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6.7 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

6.8 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

7  - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3 Descumprir imotivadamente com o prazo de entrega do produto ou do serviço; 

7.1.4 Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

7.1.5  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.2.1. A notificação do despacho a que se refere o item 11.2 será feito por meio do endereço 

eletrônico (e-mail) cadastrado pelo fornecedor junto à Administração Pública Municipal, sendo 
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sua a responsabilidade de mantê-lo atualizado. 

7.2.2. O recurso contra o cancelamento do registro do licitante deverá ser apresentado no prazo 

de 3 (três) dias úteis, conforme prazo recursal contra atos da administração decorrentes da 

extinção do contrato de modo unilateral pela Administração, nos termos do art. 165, inciso I, 

alínea “e”, da Lei 14.133/2021. 

7.2.3. O prazo para a apresentação do recurso se iniciará com a manifestação de recebimento do 

e-mail a que se refere o item 7.2.1 por parte do fornecedor, sendo que, em caso de inércia, a 

notificação se dará por recebida após 2 (dois) dias úteis. 

7.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

7.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

7.4.1 Por razão de interesse público; 

7.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 24, § 3º e 25, § 4º, ambos do 

Decreto nº 4733, de 2024.  

8 - FORNECIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

8.1. O objeto deverá ser fornecido no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Compra, podendo a entrega ser realizada no Almoxarifado Municipal, 

situado na Rua Padre Reis, nº 84, Centro, Coronel Xavier Chaves/MG, CEP 36.330-000, ou em outro 

local que venha a ser expressamente indicado na respectiva Ordem de Compra. 

8.1.2. O local da entrega será estipulado na solicitação formal do Setor de Compras, podendo 

ser a sede da Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves, localizada à Rua Padre Reis, 84, 

Centro, Coronel Xavier Chaves/MG, ou em outro local expressamente indicado por esta. 
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8.2. Eventuais atrasos no fornecimento deverão ser justificados pela empresa adjudicatária, sob pena 

de aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Ata de Registro de Preços.  

8.2.1. A Ordem de Compra será enviada para o e-mail cadastrado junto ao documento de proposta 

ofertada pela empresa adjudicatária. 

8.2.2. Cabe à empresa adjudicatária a responsabilidade de manter atualizado junto à contratante os 

seus dados para contato, especialmente telefone e e-mail, pois as Ordens de Compra serão enviadas 

unicamente pelos meios cadastrados. 

8.2.3. O fornecimento a que se refere o item 8.1 será contado a partir da acusação do recebimento 

da Ordem de Compra pela empresa adjudicatária, através de resposta no próprio e-mail. 

8.2.4. A Ordem de Compra será considerada devidamente recebida pela empresa adjudicatária 02 

(dois) dias úteis após o envio do e-mail por parte da contratante nos casos em que a empresa deixar 

de acusar o recebimento. 

8.2.5. O descumprimento imotivado do prazo de entrega poderá resultar na rescisão do contrato/ata 

de registro de preço ou no cancelamento do registro do licitante vencedor, nos termos do item 7, a 

critério da Administração Pública Municipal, sem prejuízo das penalidades e sanções previstas 

neste instrumento convocatório, inclusive nos artigos 155 a 163 da Lei Federal 14.133/2021. 

8.3. Nos preços propostos estarão incluídos todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, 

montagem e instalação dos equipamentos, suprimentos de camarim, transporte, alimentação, 

hospedagem e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto da presente 

licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da detentora. 

8.4. Da nota fiscal deverá constar o n° da conta corrente do licitante, banco e nº da agência para fins 

de pagamento, que será realizado através de transferência bancária. 

8.5. Subsistirá, na forma da Lei, a responsabilidade do licitante adjudicado pela qualidade, correção 

e segurança do objeto licitado. 

8.6. A contratada deverá executar sob sua responsabilidade técnica, todos os serviços ajustados. 

8.7. A entrega parcial da Ordem de Compra somente será recebida pela contratante caso a nota fiscal 

emitida esteja em conformidade com os itens efetivamente apresentados e mediante a prévia 

comunicação por parte da contratada, dependendo, em todo caso, do aceite expresso por parte da 

contratante. 
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8.8. A proponente se compromete a garantir a total qualidade do produto, devendo, ainda, promover 

a substituição imediata caso o produto seja entregue comprovadamente fora das especificações, 

defeituoso ou caso seja trocado por outro que não seja o proposto na licitação. 

9  - DAS PENALIDADES 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

a ata. 

9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade. 

9.3.  O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 7.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

10. DA LEI DE PROTEÇÃO DE DADOS 

10.1 As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei nº 13.078/2018 (Lei Geral do Proteção de 

Dados) em relação aos dados pessoais e/ou base de dados a que venham ter acesso em decorrência 

deste contrato, inclusive após a extinção da relação contratual, comprometendo-se a manter o sigilo 

e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados sensíveis – 

sendo vedado: a utilização de dados pessoais para finalidade distinta da contida no objeto da 

contratação; a transferência,  transmissão e comunicação, ou qualquer outra forma de repasses de 

informações a terceiros não autorizada, sob pena de responsabilização conforme as normas 

aplicáveis. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1.  As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
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depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. Este documento também poderá ser 

assinado eletronicamente mediante utilização de processo de certificação disponibilizado pela 

Infraestrutura de Chaves Pública Brasileira – ICP-Brasil e produzirá todos os seus efeitos com 

relação aos signatários. 

Coronel Xavier Chaves, 29 de maio de 2026 
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